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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG) 
Ato do Superintendente

De 25 de janeiro de 2024
Processo: E-07/505.265/2010
Município de Paraty
Indeferimento de Certidão Ambiental IN053483
Validade: Tempo indeterminado

Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental, para obras públicas de urbanização, implantação, 
ampliação, pavimentação e manutenção de vias urbanas, praças, etc., no seguinte local: Areal do Pontal, 
Pontal, município de Paraty/RJ.

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ) 
Ato do Superintendente

De 4 de julho de 2023
Processo E/07/002.10470/2015
Concessionária Águas de Juturnaíba S/A
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos IN0553308
Validade: 31 de dezembro de 2047

Concedida a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, para lançamento de efluentes tratados 
em um ponto na Lagoa de Saquarema, na Região Hidrográfica RH VI - Lagos São João, na quantidade e 
sob as condições constantes deste documento, sujeitos à cobrança, na forma prevista na Lei Estadual 
no 4.247/03, em consonância com o § 1° do art. 27 da Lei Estadual no 3.239/99, no seguinte local: Rua 
Barão de Saquarema, s/no, Lagoa de Saquarema, Centro, município de Saquarema/RJ.

Valdemir Dias da Silva 
Superintendente


